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DECRETO N°. 031/2022

CONCEDE PROGRESSÃO SALARIAL AOS PROFESSORES DO
UADRO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL. DECORRENTES DE

AVALIACAO HORIZONTAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos Arts. 21 e seguintes da Lei Municipal n°
1048/2009, de 20/10/2009, e atendendo as atribuições constantes do Decreto n° 028/2010, de 15/03/2010,
relatório emitido pela Secretaria de Educação e Cultura e parecer jurídico;

DECRETA;

Art. 1° • Fica regulamentada a avaliação horizontal para fins de promoção
na carreira dos Servidores Municipais do Magistério, conforme abaixo relacionado;

1^..NOME -U' 1 CARGO; ft::-
Aencs Filotnena Vilvert da Silva Professora

Aline Cristina Stevanato Professora Ed. Infantil

Ana Claudia Goulart Professora

Ana Manado Vai Professora Ed. Infentil

Angela Cristina de Faria Aleixo Esverçutli Professora

Anionía Alves de Oliveira Kitzebereer Professora Ed. Infantil

Celma Mara Buzato da Silva Professora

Cléia Ferreira Braea de Abreu Professora Ed. Infantil

Cleuzeli de Abreu Professora

Cristina Róssio F. Araújo Professora

Dulce de Carvalho Toledo Professora

Duice de Carvalho Toledo Professora

Edilene Cristina da S. Oliveira Professora Ed. Infentil

Edilene Marcelo Fogasnolo Professora

Elísâneela Aparecida Coeo Ronchi Professora

Elizabeth Aparecida Nogueira Antoniettc Professora

Elzina Ribeiro Neres da Costa Professora Ed. In^tii

Encamac&o Dorígan de Menezes Perin Professora

Encamacáo Dorigan de Menezes Perin Professora

Geltrudes Pastori Fernandes Professora

Gislaine Aparecida Florentino Professora Ed. Infantil

Gisele Cristina R. Pegoraro Professora

Heliana Almeida Anacleto da Silva Professora Ed. Infantil

Izabel Cristina Rovarís Professora

Jania Luzia Bressan Errera Gomes Professora

Joziane dos Santos Laiola Duim Professora

Juliana Cássia F. Ruiz Professora

Lítrissa Midori Wada Bettini Professora

Leonora Aparecida Esverçutti Professora

Luciléia Faltz Professora Ed. Infantil

Lucimar Balieiro Mendes Evaristo Professora

Lucimara da Silva Tomazoni Calesaro Professora Ed. Infantil

Márcia Cristina Caetano Furguim Pereira Professora

Márcia Cristina Caetano Furquim Pereira Professora

Maria Augusta Ribeiro da Rocha Professora Ed. Infantil

Professora

Maria Cristina Francisco Professora Ed. Infantil

Maria José Wencesiau Melchiotti Professora Ed. Infantil

Maria Lizete Mottin Cardoso Professora

Maria Odete Sibim Professora Ed. Infantil

Marilda Cândido dos Santos Arcanjo Professora

nível
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Marlene dos Santos Ribeiro Gatti Professora

Marlene dos Santos Ribeiro Gatti Professora

Marlei Romani de Arauio Professora

Neusa Loi>es Sebastião Professora

Patrícia da Silva Fazan Professora

Patrícia Fernandes Professora

Patrícia Fernandes Professora

Rosana Aparecida Roque Professora Ed. Infantil

Rosaneela Maria Alves Danielli Santos Professora

Rosansela Zanfrílii Pleul Professora

Rosiiei Aparecida Serieioii Gomes Professora

Rosilene Zanatti de Freitas Professora Ed, Infantil

Sandra Mana Udenal Rochinski Professora

Sandra Maria Udenal Rochinski Professora

Sandra valeria S. da S. Lobato Professora Ed. In&ntil

Silvana Soares Evaristo Professora Ed. Infantil

Sosilanse da Silva Israel Professora

Solanee das Graças Basarolo Professora Ed. infantil

Valdeci Rosa da Silva Fazan Professora Ed. Infantil

Valierina da Silva Santos Camilo Professora

Vanilda da Silva Bellesi Professora Ed. Infantil

Vera Lúcia da Silva Menezes Professora Ed. Infantil

Vera Lúcia Guedes Souza Professora Ed. Infantil

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito financeiro a contar de 01 de março de 2022.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte
e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois.
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Artigo3°- EsteDecreto entraráem vigorna data de sua publicação, revogadas as diposições emcontrário.

Edifícioda Prefeiturado Município de IGUARACU/PR, em 22 de março de 2022
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N». 031/2022

CONCEDE PROGRESSÃO SAL.ARIAL AOS PROFESSORES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL.
lÊNÇDECORRENTES DE AVALIAÇÃO HORIZONTAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atríbuiçóes e considerando o disposto nos Arts. 21 e
seguintes da Lei Municipal n" 1048/2009, de 20/10/2009, e atendendo as atribuiçóes constantes do Decreto n° 028/2010, de 15/03/2010, relatório
emitido pelaSecretaria de Educação e Cultura e parecerjurídico;
DECRETA;
Art. 1*• Fica regulamentada a avaliação horizontal para fins de promoção na carreirados Servidores Municipais do Magistério, conforme abaixo
relacionado;

N" NOME CARGO NiVEL REF. ATUAL REF. elevação
01 Agne» Filoment ViK-eftda Silva Professora C

02 AIírc Cristina Slevanalo Professora Ei. Infantd A

03 AnaCUudiaGouIm Ptofi»sora C

04 Ana Mana do Vai Ptofessora Ed. Infantd C

OS Angela Cristinado Faria Altixo Esvcfçuni Professora C

06 Antonia Alves de Oliveira Kitttberger Professora Ed Infmlil C

07 Cftiraa Mara Buzato da Silva Professora A

OS CKia Ferreira Braga de Abreu Professora Ed. Infantd C

09 Cletueti do Abrvu Professora C

10 CristinaRóssto F. Araújo Professora C

II Dulce do CarvaSM Toledo Professora C

12 Dulce de Carvalho Toledo Professora C

13 Ediiene Cristina da S. Oliveira Professora Ed. Infantd C

i4 EdileneMarceloFogagnolo Proliíssora C

IS Elisingela AparecidaCogo Ronchi Proléssora C

16 Elizabcth Aparecida Noguetra Antoniette Professora C

17 Elzina Ribeiro Neres da Costa Professora Ed. Infantd C

18 Encamaçlo Dorígan de Meneies Vetin Professora C

19 EttcamaçSoDorigande MenezesPerin Professora C

20 Gdtrudes Pastorí Fernandes Professora D

21 Gislune Aparecida Florentino Professora Ed. Infanld C

22 Gisele CristinaR. Pegoraro Professora c

23 Heli&na Almeida Anacteto da SUva Professora Ed. Itifinld c

24 IztbelOiniiuRovaris Professora c

2$ Jania Luzia Bressui Enera Gom» Professora c

26 Joáane dos Sinios Laiob Diiim Professora A

27 Juliana CissiaF. Ruiz Professora C

28 Larissa Midoii Wada i)«ltini Professora c

29 Lcottora Apaiecida Esveivuiti Professora c

30 Luciléia Faltz Professora Ed. Infantil c

31 Lucimu Balteilo Mendes Evtrislo Professora 0

32

33

Lucimara da Silva Tomazoni Ca]egajo Professora Ed. Infantil

Professora

c

c

34

35 Maria Augusia Ribeiio da Rocha

Professora

Professora Ed. Infantil

c

B

36 Maiia C»Rcei{ioZago d« Araújo Professora C

37 Maria Cristina Francisco Professora Ed. Infantil B

38 Maria iosi Wenceslau Melchioili Professora Ed. Infantil C

39 Maria Lizetc Monin Cardoso Professora C

40 Maria OdcteSibim Professora Ed Infantil C

41 MarildaCindido dos Santos Arcanjo Professora C

42 Markne dos Santos Ribeiro Gatii Professora C

43 Mirkne dos Santos Ribeiro Gani Professora C

44 Marlei Romantde Araújo Professora c

4S Neus* Lopes Sebanâo Professor» c

46 Partida da Silva Fazan Professora A

47 Palrida Fernandes Professora C

48 FattidaFcsnandes Professora C

49 Rosana Aparecida Ro<tue Professora Ed. InfaniU A

50 Rosângela Maria Alues Oanidii Santos Professora C

51 Rosangela Zaniiilli Fleul Professor» C

52 Rosilei AparecidaSerigioliGomes Professor» C
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Rostlen« Zanuti de Frehw Professora Ed (nfaniit

Sandra Maria Ud«nsl Rochinski Professora

Sdndfs Síaría Udenil ((ochmski Professora

Sandra v&lerii S. da 5. Lobaio Professora Ed. lAÍantil

Silvana S«are9 Ewisto Professora Ed Infaniil

Sosüinge da Sitva Israíl Professora

5«tans« da* Gratas B Professora Ed Infantj)

Vald«ci Rou da S)]va PaziA Professora Cd Infantil

VaNerina da Silva Sanio» Carrulo Professora

Varulda daStIva Professora Ed Infanu]

Vera L^ia da Si Wa Maneies Professora Ed. lr\fant)l

Veia Lúcia Guedes Soma Professora Ed Infantil

Art. 2° • Revogadas as disposições em contrário, este Decretoentrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito financeiro a contar de
01 dc março de 2022.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código [dcntiricador:DFF25BD4

ESTADO DO PARANÁ '
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ -.=!

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GER/\L
EXTRATO DE DIÁRL\S CONCEDIDAS

EXTRA TO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS N' /1/2022
Em cumprimento do dispositivo no Art. II da Lei n° J532/2015,publica-se o extratode diárias concedidaspelo Poder Executivo Mimicipalpara o
custeiodas despesas com alimentação, hospedageme transporte urbanos dos agentespúblicos em deslocamento da sede do domicilio de trabalho
efetivo, a serviço do municipio.

NOME ATmnAnF.

Aliotr FtUsaráo iSon^xKtiçdoAsirmbkia VtNOEfAR

Htnnqu^ Jc Andratk I S<cmàno Ohroí Auoraa Çnn\n^ôít Aiifiubltio CÍNOKfAH

Amorno Ctsar Mtaegassú XMotonsia A^pong:, l.tMir {»aci<ni<i pan eottiuUa

Criiiiit/t Gtfílhemf Zamboni Moiomia CúwèUo Hrccopto pcc'cntc% fiarú iittíuíia

João Ba/iia de xKfoiomia lotdnna ixuif ikKKttKt ivníuiia

João Vaviertei d^m/ní Síoiorisia Comcho frocópto l t\ur pacicnics pam comului

José Mamra Motonsuj CvmcUn l'n>cvplo poíKtKi par\i (fmsuUa

Luiz Ptxuh \Moionsia Con*<ho Frfxòpio ix\ar{tícicnics /vira eottiuha

Rj2ulSíafCOS TeoJoro hfotonsu tx\ar pacKfítci /wro coiuuiia

Salvador Fauio Díoí Motoniia lA\or póctcntcs /wai coriulia

TuQO Aportado Borgfis Sfoioniia OEtBmL Ix^tjr pocxrttKi /w/u cwua/tff

GiAnelDtai Moiorisla ComcUo frocópio i>ücicm(i ftara co/ríuUa

Edifício do Municipio de hambaracá-PR, 23 de fevereiro de 2022.
ERRATA:

No Extratode Diárias n° 001/2022, publicado em I8dejaneirode2022, Ediçao2435. ondese lê:

wrimmKOMF PFfHni>0

fm/íam Gairifl Díat \Motoríiia 1Cunfíba 0&0Í2022 pacittits pam <onsulia

O correto é:

Aaifg PERÍODO ATIVIDADE

Wilham Gabnel Dtas Motorista 08 02 2022 Ixior ftoeictttts púfti eonsulia

Edifício do Municipio de /tambaracá-PR. 23 defevereiro de 2022.
Publicado por:
Júlio César Dias

Código Idenliricador:2A9DD2ES

LEI N.° 2043/2022

DATA: 23.02.2022

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJAR.V D'OESTE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO
LEI N° 2043/2022

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, criafonte derecursos, altera LDO, PPA e dáoutras providências.


